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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Gabinete do Senhor Secretário encaminha a este Colegiado, 

por proposta da DRECAP-3, com vistas à convalidação dos atos escolares 

irregularmente praticados por Paulo Vicente Ceccato Stassi a partir de 

sua matrícula na 7a série do 1º Grau na EEPSG "Prof. Architiclino San-

tos", Capital, sem que houvesse providenciado o reconhecimento da equi-

valência de estudos feitos anteriormente na Itália. 

Conforme fls. 12,o interessado cursou a 7a. e 8a. séries na 

mencionada EEPSG e cursa no corrente ano a 1a. série do 2º Grau no Co-

légio Bandeirantes. 

O interessado cursou as quatro primeiras séries do 1º Grau 

no Grupo Escolar "Paulo de Lima Correa", em Catanduva, São Paulo. 

Na Itália, cursou a 5a. série em Escola do Estado da Repú -

blica Italiana (Escola de 1º Grau La Caletta) e a 1a. série da Escola 

Média, na Escola média Estatal de Siniscola. A DRECAP-3, na esfera de 

suas atribuições, reconheceu os estudos realizados na Itália como equi-

valentes aos cumpridos no Brasil, em nível de conclusão de 6a. série, 

sujeito o aluno a realizar processo de adaptação em Língua Portuguesa, 

História do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

2. APRECIAÇÃO: 

Analisando o protocolado, assim se expressa a Assessoria 

Técnica da COGSP à fl . 28: 

" O pedido extemporâneo formulado na inicial e, em decorrên-

cia, o fato de não ter sido submetido a processo de adaptação nas dis-

ciplinas ,apontadas pela DRECAP-3, são irregularidades que atingem a 

situação escolar do interessado. 

Isto posto e considerando o prazo decorrido, parece-nos 

que, para a regularização da vida escolar do aluno, cabe a exigência de 
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que se submeta a exames especiais de História do Brasil, Geografia do Bra-

sil e Educação Moral e Cívica, para que integralize o currículo exigido 

para o ensino de 1º Grau. 

Quanto à Língua Portuguesa, consideramos dispensável qualquer 

exigência, em virtude de ter estudado a disciplina nas 7a. e 8a. séries 

com bons resultados. 

De fato,a declaração de equivalência feita pela DRECAP-3 foi 

correta, tendo em vista que nos dois anos em que esteve na Itália, após a 

conclusão da 4a. série no Brasil, o aluno estudou todas as matérias do nú-

cleo comum da Lei 5692/71, além de Educação Física e Educação Artística. 

Poderia, portanto, o aluno matricular-se na 7a. série. 

Dos componentes curriculares para a escola estadual onde cur-

sou a 7a. e 8ª séries só não cursou Educação Moral e Cívica. 

Com relação a Geografia do Brasil o História do Brasil, con-

teúdos específicos de Geografia e História, o aluno apenas deverá ser sub-

metido a exames caso a programação da escola não os tenha incluído nas ' 

7a. e 8a. séries. 

II - CONCLUSÃO 

Convalidam-se,em caráter excepcional,nos termos deste Pare-

cer, a matrícula e os atos escolares praticados por Paulo Vicente Cecatto 

Stassi nas 7a. e 8a. séries da EEPSG "Prof. Architiclino Santos"/Capital, 

nos anos de 1978 e 1979, desde que seja submetido a exame especial de Edu-

cação Moral e Cívica e ,caso seja necessário,também de Geografia do Brasil 

e História do Brasil. 

Fica advertida a escola pela irregularidade cometida. 

CESG, em 10 de dezembro de 1980 

a) Conselheira Maria Aparecida Tamaso Garcia 

= Relatora = 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o 

Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, José Augus-

to Dias, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alber-

to T. Di Dio. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1980 

a) Consº. José Augusto Dias - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto da Re-

latora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de dezembro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


